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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n.1450, de 06 de fevereiro de l.975 

DE cr190.ooo,oo e dá outras providencias. 

O SENHOH :OOUTOl\ ;1A1:.JH,;U;,R '-' ' A;1Bii";.;IO, ?refeito L:tin; cipal de T:..qua-
-

ritinga, usando das atriblliçoes que a lei lhe confere, 

F .. , z SABJ;:;h que a Câmara ;:.J11ni cipal decreta e .tl.e promulga a seguinte 

leia 

Artigo 111- Pica aberto na Contadoria LJ11ni cipal, um cr�dito 

especial no valor de Cr$90.000,00(noventa mil cruzeiros ) , para paga-
- -

mento da aquieiçao de uo chasai de ceminhao. 

Artigo 211- Para ocorrer as despesas de e xecução desta lei , 

será aproveit�da recurso proveniente 

verba do orça1:1ento vigente: 

31.40.16. 

,,1J1.Ili:i�, T::1..Ci.S, ÃO i.IIN1uíCi:.IliA 

Contabilidade 

Despesas Correntes 

Bncc.rgoe �ivereos 

-

da an••l9çao parcial da s egâinte 

05-Reservae para futuros r eajuetementos... 90.000,00 

Artigo 311- Esta lei entrará em vigor na data de sua ,publi

cação, r evogadae as disposições em contrário. 

Prefeitura 1:11nicipal de Teq11aritinga, 06 de fevereiro de 1.975. 

Registrada e publicada 

06 de fevereir 


